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PARECER Nº   19  /2022   

Da Comissão de  Saúde e  Meio  Ambiente,  sobre  o

Projeto de Lei n°  33  /2022   de iniciativa do Vereador

Ricardo Teixeira, que  “  Autoriza o Poder Executivo a  

criar  o  “Programa  Voluntário”(convênio)  entre  as

instituições  de  Ensino  Superior  e  a  Prefeitura

Municipal  de  Araucária  através  da  Secretária  de

Saúd  e  ”  

I - RELATÓRIO

A comissão de Saúde e Meio Ambiente, examina o Projeto de Lei n° 33/2022

de iniciativa do Vereador Ricardo Teixeira que  “  Autoriza o Poder Executivo a criar  o  

“Programa Voluntário”(convênio) entre as instituições de Ensino Superior e a Prefeitura

Municipal de Araucária através da Secretária de Saúd  e   ”  

Justifica o Vereador que  atualmente se enfrenta  dificuldade em completar o

quadro de funcionários nos centro de saúde do município e levando em consideração a

grande procura da população nas instituições de saúde Municipais: HMA, UPA, PAI e

UBS, faz-se necessário o aumento de profissionais nos ambientes públicos de saúde,

visto que o baixo número de funcionários provoca o aumento nas jornadas de trabalho,

desgastando os servidores e gerando exaustão.

O Vereador ressalta que  “os obstáculos encontrados pelos acadêmicos em

serem integrados ao mercado de trabalho e em conseguirem bons estágios que lhes

deem  uma  boa  referência  e  experiência  profissional  devem  ser  levados  em

consideração,  pois  a  inserção  do  estudante  universitário  no  trabalho  proporciona

desenvolvimento  de  habilidades,  disciplina  e  responsabilidade.  Outrossim,  a

incorporação  do  acadêmico  no  ambiente  hospitalar  trará  auxílio  aos  funcionários  e

melhor atendimento a população.”
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II - ANÁLISE DA COMISSÃO DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE

Compete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, analisar a matéria que diga

respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, saneamento básico, defesa

ecológica  dos recursos naturais,  flora,  fauna,  solo  e  controle  da  poluição ambiental,

conforme  o  inciso  VI,  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de

Araucária, conforme segue:

  Art. 52° Compete

(…)

VI -  à  Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente,  matéria  que  diga

respeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxia  sanitária,

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora,

fauna, solo e controle da poluição ambiental. 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se  que  a  legislação  municipal,  discorre  sobre  o  poder  e  a

competência de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a, da

Lei Orgânica Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador Relator em 11/05/2022 as 09:36:29.

Documento de 3 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=116359&c=69DV1U.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Comissão de Saúde e Meio Ambiente

Atualmente  diversos  estudantes  estão  à  procura  de  uma  vaga  de  emprego

remunerada e se esquecem que o trabalho voluntário também é um meio fundamental

para o amadurecimento profissional. E através de trabalhos que seriam propostos pela

Secretária Municipal de Saúde de Araucária iria auxiliar na qualificação para o mercado

de  trabalho  e  também  a  completar  o  quadro  de  funcionários,  agilizando  alguns

procedimentos que podem ser feitos pelos estudantes, deixando os atendimentos mais

dinamicos e ageis.

Portanto, verifica-se que a propositura aqui tratada encontra-se em concordância

com  os  demais  aspectos  legais,  não  havendo  impedimento  para  a  continuidade  da

tramitação do projeto.

III - VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente, no que compete à Comissão Saúde e Meio Ambiente, não vislumbra-se óbice

ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  33/2022.  Assim,  SOU  PELO

PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência

aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,

conforme o Regimento Interno desta Câmara.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 11 de Maio de 2022. 

(assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro

Vereador Relator - CSMA
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 17 de maio de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Irineu Cantador e Vagner Chefer, membros da Comissão de Saúde e

Meio Ambiente, votaram favoráveis ao Parecer n° 19/2022 - CSMA, referente ao Projeto de Lei nº

33/2022. 

Araucária, 17 de maio de 2022.
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